
 

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINÓPOLIS (MG). 

Ref. Processo nº 051/2023 Pregão Eletrônico n° 014/2023. 

Assunto: Razões Recursais.  

 

Prezados Senhores,  

YALLAH BRAZIL LTDA., CNPJ 31.014.540\0001-58, através de sua responsável legal, MARINA DE 

FARIA MENDONÇA, brasileira, casada, residente na Rua Guarará, 50, apt. 102, Bairro Eldorado, 

na cidade de Patos de Minas, (MG), portadora do RG 12.068.322 e do CPF 044.937.126-35 vem 

respeitosamente perante esta Comissão de Licitação apresentar 

 

RAZÕES RECURSAIS 

Em face da decisão que habilitou no referido Processo nº 051/2023 Pregão Eletrônico n° 

014/2023 a empresa Pneus Pedrinópolis Ltda. , nos termos que se seguem.  

1. AUSÊNCIA DE VÁRIAS DOCUMENTAÇÕES EXIGIDAS NO EDITAL. 

A empresa Pneus Pedrinópolis não apresentou todas as documentações exigidas no 

edital, quais sejam, as que estão contidas nas seguintes cláusulas do instrumento 

convocatório:   

A) 9.2.10 PARA COMPROVAR QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 9.2.11 Declaração de que o 

produto ofertado pela empresa atende as exigências da ABNT – Associação 

Brasileira de Normas Técnicas, e de que possui condições de apresentar, quando 

requisitado pela Administração, documento comprobatório de que atende estas 

exigências. 

B) 9.2.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; - (A apresentada pelo 

fornecedor está vencida há mais de 01 (um) ano).  



 

 

C) 9.2.4 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de 

Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de 

julho de 2011, em vigor; (A apresentada pelo fornecedor está vencida desde 

25.10.2022) 

D) 9.2.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Estado em vigor; (A apresentada pelo fornecedor venceu em 27,07.2022) 

E) 9.2.9 Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de 

emissão máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de 

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

 

2. DESCUMPRIMENTO DE TODA A CLÁUSULA 10 DO EDITAL.  

A Empresa Pneus Pedrinópolis Ltda. não cumpriu a cláusula 10 do Edital – Do 

Encaminhamento da Proposta Vencedora, deixando de enviar proposta final no prazo 

estipulado pelo Pregoeiro.  

 

Em síntese, e sem mais delongas, resta evidente o equívoco quanto à habilitação da empresa 

Pneus Pedrinópolis Ltda., em consonância com os princípios da moralidade e da vinculação ao 

instrumento convocatório.  

Sendo assim, solicitamos que estas Razões Recursais sejam analisadas e que a empresa Pneus 

Pedrinópolis Ltda. seja inabilitada no presente processo.  

 

Termos em que esperamos deferimento.  

Patos de Minas, 31.07.2023. 

Marina de Faria Mendonça, responsável legal – Yallah Brazil Ltda.  
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